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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA N.º 62.189 de 19 de setembro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 

3º do Regimento Geral da Universidade; 

 

CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - 

RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

CONSIDERANDO o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice Coordenador do Curso de 

Graduação em Pedagogia, da Faculdade de Educação; e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.023178/2018-77. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, a partir de 29/09/2018, WALCEA BARRETO ALVES, Professor do Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº. 2133465, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com 

mandato de 04 (quatro) anos, a função de Coordenadora do Curso de Graduação em Pedagogia, da 

Faculdade de Educação. 

 

Art. 2º Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso - código FCC. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17556-4150 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.190 de 19 de setembro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 

3º do Regimento Geral da Universidade; 

 

CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - 

RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

CONSIDERANDO o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice Coordenador do Curso de 

Graduação em Pedagogia, da Faculdade de Educação; e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.023178/2018-77. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, a partir de 29/09/2018, LISETE JAEHN, Professor do Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº. 2812302, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 

04 (quatro) anos, a função de Vice Coordenadora do Curso de Graduação em Pedagogia, da 

Faculdade de Educação. 

 

Art. 2º Esta designação não corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17557-4150 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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SEÇÃO IV 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

2º SEMESTRE 2018 

 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - MBA EM LOGISTICA E GESTÃO DA 

CADEIA DE SUPRIMENTOS faz saber que estão abertas as inscrições para o concurso de 

preenchimento de vagas referentes ao segundo semestre de 2018, TURMA 32 – Niterói, na forma deste 

Edital. 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Vagas Pré-Requisito 
Início 

 

Duração 

 

Valor da 

Inscrição 

Valor da 

mensalidade 

(curso auto-

sustentável) 

60 

Graduação plena em qualquer área de 

Nível Superior reconhecida pelo 

MEC 
27/10/2018 360 h - 24 x 450,00 

 

1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2 A abertura da turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 20 alunos. 

 

 

2. INSCRIÇÃO 

 

2.1 Pré-inscrição: www.uff.br/adm/logemp (preenchimento de ficha de inscrição on-line) 

 

2.1 Local: Rua Mário Santos Braga, 30 – sala 702. Faculdade de Administração e Ciências Contábeis. 

Tel.2629-9869 

 

2.2. Horário: 10:00 às 18:00h.  

 

2.3. Período: 26/09/2018 a 19/10/2018 

 

2.4. Documentação  

 

2.4.1. Ficha de inscrição preenchida. 

 

2.4.2. Fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação ou certidão original de conclusão de curso de 

graduação, com as datas de conclusão e colação de grau.  

 

2.4.3. Histórico escolar.  

 

2.4.4. Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.5 Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 

 

2.4.6 Duas fotos 3 X 4. 
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3. PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

3.1. Instrumentos de Seleção 

 

3.1.1. Análise de Curriculum Vitae e de Histórico Escolar 

 

3.1.2. Redação.  

 

3.2. Cronograma  

 

3.2.1. Inscrições: 26/09/2018 a 19/10/2018 

 

3.2.1.1. Via e-mail: mbalogempsecretaria@gmail.com – solicitar ficha de inscrição 

 

3.2.2. Processo Seletivo 

 

3.2.2.1. Análise Curricular e Redação 

 

3.2.2.1. Data e Horário: a ser agendado com o candidato 

 

3.2.3. Divulgação do resultado 

 

3.2.3.1. Data: 23/10/2018 

 

3.2.3.2. Horário: 10h às 18h  

 

3.2.3.3. A secretaria do curso entrará em contato por e-mail e/ou telefone para divulgar o resultado. 

 

3.3 Matrícula 

 

3.3.1.1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente 

até o preenchimento das vagas. 

 

3.3.2. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

 

3.3.2.1. Maior nota recebida na análise de currículo/prova. 

 

3.3.2.2. Mais idade. 

 

3.4 Aulas  

 

3.4.1 Início das aulas a partir de 27/10/2018, das 08:00 horas às 17:00 horas, aos sábados. 

 

3.4.2 Local: Rua Mário Santos Braga, 30 / 8º andar – Faculdade de Administração e Ciências Contábeis 

– Campus do Valonguinho – Niterói – Centro – Niterói – RJ. 

 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3. 

 

4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
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4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos de nível superior e 

docentes da UFF que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do 

pagamento de taxas e mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 

 

4.4 A seleção de que trata este item considerará, também, o interesse do exercício profissional do 

servidor na UFF, através de homologação do nome do servidor realizada pelo Departamento de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos – DRH, da Superintendência de Recursos Humanos da UFF. 

 

4.5. Será cobrada a taxa de R$ 200,00 para cada aluno que não entregar o Trabalho de Conclusão de 

Curso (TCC), já aprovado pelo orientador, até três meses após o término das aulas. Aquele que não 

entregar e não tiver aprovado o TCC até o limite de dois anos a contar do início do Curso perderá o 

direito ao certificado. 

 

4.6. A obtenção do certificado de Pós-Graduação, MBA em Logística Empresarial e Gestão da Cadeia 

de Suprimentos, está condicionada à presença em pelo menos 75% das aulas em todas as disciplinas 

obrigatórias do Curso, aprovação em todas as disciplinas obrigatórias do Curso e à realização do TCC, 

devidamente aprovado - média igual ou superior a 7,0 (sete) – e em consonância com as normas 

estabelecidas pelo Regimento Interno do Curso. A obtenção do certificado está condicionada à 

aprovação em todas as disciplinas até a conclusão deste curso. 

 

4.7. A aprovação em cada uma das disciplinas far-se-á pela obtenção de nota final igual ou superior a 

6,0 (seis). Contudo, a média a ser obtida no conjunto de disciplinas deverá ser igual ou superior a 7,0 

(sete). 

 

 

Niterói, 31 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

AURÉLIO LAMARE SOARES MURTA 

Coordenador do Curso MBA em Logística Empresarial 

e Gestão da Cadeia de Suprimentos 

# # # # # # 
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EDITAL 2018 

 

O Colegiado do Curso MBA DESENVOLVIMENTO GERENCIAL AVANÇADO faz saber que estão 

abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao segundo semestre de 

2018 – ênfases Gestão de Pessoas, Gestão de Saúde, Gestão de Construções e Sustentabilidade, Energia 

e Eficiência Energética e Gestão da Inovação e Empreendedorismo na forma deste Edital. 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Vagas Pré-Requisito Início Duração 
Valor da Mensalidade 

(cursos autofinanciáveis) 

Brasileiros Estrangeiros Graduação em QUALQUER 

ÁREA 
20/10/2018 360 hrs 24 parcelas de R$ 560,00 

66 4 

 

1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2. A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 21 alunos, por ênfase. 

 

 

2. INSCRIÇÃO 

 

2.1. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

2.2. Horário: DAS 08:00 ÀS 21:00 HORAS 

 

2.3. Período:28/09/2018 A 18/10/2018 

 

2.4. Documentação  

 

2.4.1 Ficha de inscrição. 

 

2.4.2 Cópia (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, revalidado) ou 

certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e colação de grau.  

 

2.4.3 Cópia da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.4 Curriculum vitae. 

 

2.4.5 Uma foto 3 X 4 a ser entregue até o primeiro dia de aula. 

 

2.4.6 Os documentos acima com exceção da foto, deverão ser entregues em modo digital (escaneados) 

para o e-mail a ser informado posteriormente pelo secretário do curso. 

 

 

3. INSTRUMENTOS DE SELEÇÃO 

 

3.1. EXAME DO CURRÍCULO E DEMAIS DOCUMENTOS 
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3.2. Cronograma  

 

3.2.1. Inscrições  

 

3.2.1.1. Data: 28/09/2018 A 18/10/2018 

 

3.2.1.2. Horário: das 8 às 21 h. 

 

3.2.1.3. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

3.2.2. Análise do curriculum vitae 

 

3.2.2.1 Data: 19/10/2018 

 

3.2.3. Divulgação do resultado 

 

3.2.3.1. Data: 20/10/2018 

 

3.2.3.2. Horário: 10H 

 

3.2.3.3. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

3.3. Matrícula 

 

3.3.1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 

o preenchimento das vagas. 

 

3.3.2. Data: 20/10/2018 

 

3.3.3. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

 

3.3.2.1 1º CRITÉRIO: AQUELE QUE TIVER A IDADE MAIS AVANÇADA 

 

3.3.2.2 2º. CRITÉRIO: EXPERIENCIA NA ÁREA ESCOLHIDA 

 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 (SETE) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3. 

 

4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

 

4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 

que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 

mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 

 

4.4. O colegiado do curso, através da Comissão Permanente de Apreciação de Demandas Sociais, 

poderá autorizar ao Coordenador, em caráter excepcional e devidamente justificado, a conceder 

descontos sobre as mensalidades de discentes, objetivando a concretização econômico–financeiro da 
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turma, sendo que, o total cumulativo dos descontos de que trata o não poderá exceder a 10% (dez por 

cento) da receita total e nominal prevista no Plano de Aplicação de Recursos. 

 

O Coordenador deverá submeter ao Colegiado a relação nominal dos discentes com respectivos 

descontos a serem concedidos, acompanhada do estudo demonstrativo da viabilidade econômico–

financeiro da turma, sendo observados os seguintes critérios:  

  

Que a totalidade dos descontos não comprometa a viabilidade econômico–financeiro da turma; 

 

O valor de cada desconto deve ser avaliado em conjunto com os demais solicitados a fim de que todos 

os descontos a serem concedidos não ultrapassem os 10% da receita total e nominal prevista no Plano de 

Aplicação de Recursos; 

 

Requerimento manuscrito do candidato ou proponente, no ato da inscrição na Turma, justificado as 

motivações para a solicitação. 

 

O processo de aprovação deverá iniciar no Colegiado do Curso em primeira instância, ser referendado 

nas demais instâncias administrativas: Departamento de Ensino e Unidade aos quais o Curso esteja 

vinculado; 

 

O Coordenador formará um Processo Administrativo com todas as aprovações e encaminhará as Pró-

reitorias de Planejamento e de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação para ciência, cadastro e inclusão nos 

atos administrativos cabíveis; 

 

 

Niterói, 10 de setembro de 2018. 

 

 

 

SÉRGIO LUIS BRAGA FRANÇA 

Coordenador do Curso MBA em Desenvolvimento Gerencial Avançado 

# # # # # # 
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EDITAL 2018 

 

O Colegiado do Curso MBA GERENCIAMENTO AVANÇADO DE FINANÇAS (ENGENHARIA 

ECONOMICA E FINACEIRA) faz saber que estão abertas as inscrições para o concurso de 

preenchimento de vagas referentes ao segundo semestre de 2018 na forma deste Edital. 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

Vagas Pré-Requisito Início Duração 
Valor da Mensalidade 

(cursos autofinanciáveis) 

Brasileiros Estrangeiros 
Graduação em QUALQUER ÁREA 20/10/2018 360h 24 parcelas de R$ 510,00 

38 2 

 

1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2. A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 22 alunos. 

 

 

2. INSCRIÇÃO 

 

2.1. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

2.2. Horário: DAS 08:00 ÀS 21:00 HORAS 

 

2.3. Período: 28/09/2018 A 18/10/2018 

 

2.4. Documentação:  

 

2.4.1. Ficha de inscrição. 

 

2.4.2. Cópia (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, revalidado) ou 

certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e colação de grau.  

 

2.4.3. Cópia da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.4. Curriculum vitae. 

 

2.4.5. Uma foto 3 X 4 a ser entregue até o primeiro dia de aula. 

 

2.4.6. Os documentos acima com exceção da foto, deverão ser entregues em modo digital (escaneados) 

para o e-mail a ser informado posteriormente pelo secretário do curso. 

 

 

3. INSTRUMENTOS DE SELEÇÃO 

 

3.1. EXAME DO CURRÍCULO E DEMAIS DOCUMENTOS 

 

3.2.. Cronograma  
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3.2.1. Inscrições  

 

3.2.1.1. Data: 28/09/2018 A 18/10/2018 

 

3.2.1.2. Horário: das 8 às 21 h. 

 

3.2.1.3. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

3.2.2. Análise do curriculum vitae 

 

3.2.2.1 Data: 19/10/2018 

 

3.2.3. Divulgação do resultado 

 

3.2.3.1. Data: 20/10/2018 

 

3.2.3.2. Horário: 10H 

 

3.2.3.3. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

 

3.3. Matrícula 

 

3.3.1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 

o preenchimento das vagas. 

 

3.3.2. Data: 20/10/2018 

 

3.3.3. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

 

3.3.2.1 1º CRITÉRIO: AQUELE QUE TIVER A IDADE MAIS AVANÇADA 

 

3.3.2.2 2º. CRITÉRIO: EXPERIENCIA NA ÁREA ESCOLHIDA 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 (SETE) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3. 

 

4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

 

4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 

que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 

mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 

 

4.4. O colegiado do curso, através da Comissão Permanente de Apreciação de Demandas Sociais, 

poderá autorizar ao Coordenador, em caráter excepcional e devidamente justificado, a conceder 

descontos sobre as mensalidades de discentes, objetivando a concretização econômico–financeiro da 

turma, sendo que, o total cumulativo dos descontos de que trata o não poderá exceder a 10% (dez por 
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cento) da receita total e nominal prevista no Plano de Aplicação de Recursos. 

 

O Coordenador deverá submeter ao Colegiado a relação nominal dos discentes com respectivos 

descontos a serem concedidos, acompanhada do estudo demonstrativo da viabilidade econômico–

financeiro da turma, sendo observados os seguintes critérios:  

  

Que a totalidade dos descontos não comprometa a viabilidade econômico–financeiro da turma; 

 

O valor de cada desconto deve ser avaliado em conjunto com os demais solicitados a fim de que todos 

os descontos a serem concedidos não ultrapassem os 10% da receita total e nominal prevista no Plano de 

Aplicação de Recursos; 

 

Requerimento manuscrito do candidato ou proponente, no ato da inscrição na Turma, justificado as 

motivações para a solicitação. 

 

O processo de aprovação deverá iniciar no Colegiado do Curso em primeira instância, ser referendado 

nas demais instâncias administrativas: Departamento de Ensino e Unidade aos quais o Curso esteja 

vinculado; 

 

O Coordenador formará um Processo Administrativo com todas as aprovações e encaminhará as Pró-

reitorias de Planejamento e de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação para ciência, cadastro e inclusão nos 

atos administrativos cabíveis; 

 

 

Niterói, 10 de setembro de 2018. 

 

 

 

OSÍRIS RICARDO BEZERRA MARQUES 

Coordenador do Curso MBA Gerenciamento Avançado de Finanças 

(Engenharia Econômica e Financeira) 

# # # # # # 
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EDITAL 2018 

 

O Colegiado do Curso MBA DESENVOLVIMENTO GERENCIAL AVANÇADO faz saber que estão 

abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao segundo semestre de 

2018 –  ênfase em Produção Enxuta Seis Sigma - Turma Niterói na forma deste Edital. 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Vagas Pré-Requisito Início Duração 
Valor da Mensalidade 

(cursos autofinanciáveis) 

Brasileiros Estrangeiros 
Graduação em QUALQUER ÁREA 20/10/2018 360 hrs 24 parcelas de R$ 700,00 

38 2 

 

1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2 A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 21 alunos, por ênfase. 

 

 

2. INSCRIÇÃO 

 

2.1. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

2.2. Horário: DAS 08:00 ÀS 21:00 HORAS 

 

2.3. Período: 28/09/2018 A 18/10/2018 

 

2.4. Documentação:  

 

2.4.1. Ficha de inscrição. 

 

2.4.2. Cópia (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, revalidado) ou 

certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e colação de grau.  

 

2.4.3. Cópia da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.4. Curriculum vitae. 

 

2.4.5. Uma foto 3 X 4 a ser entregue até o primeiro dia de aula. 

 

2.4.6. Os documentos acima com exceção da foto, deverão ser entregues em modo digital (escaneados) 

para o e-mail a ser informado posteriormente pelo secretário do curso. 

 

 

3. INSTRUMENTOS DE SELEÇÃO 

 

3.1. EXAME DO CURRÍCULO E DEMAIS DOCUMENTOS 

 

3.2. Cronograma  
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3.2.1. Inscrições  

 

3.2.1.1. Data: 28/09/2018 A 18/10/2018 

 

3.2.1.2. Horário: das 8 às 21 h. 

 

3.2.1.3. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

3.2.2. Análise do curriculum vitae 

 

3.2.2.1 Data: 19/10/2018 

 

3.2.3. Divulgação do resultado 

 

3.2.3.1. Data: 20/10/2018 

 

3.2.3.2. Horário: 10H 

 

3.2.3.3. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 

SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - RIO 

DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-6390 

 

3.3. Matrícula 

 

3.3.1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 

o preenchimento das vagas. 

 

3.3.2. Data: 20/10/2018 

 

3.3.3. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

 

3.3.2.1 1º CRITÉRIO: AQUELE QUE TIVER A IDADE MAIS AVANÇADA 

 

3.3.2.2 2º. CRITÉRIO: EXPERIENCIA NA ÁREA ESCOLHIDA 

 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 (SETE) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3. 

 

4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

 

4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 

que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 

mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 

 

4.4. O colegiado do curso, através da Comissão Permanente de Apreciação de Demandas Sociais, 

poderá autorizar ao Coordenador, em caráter excepcional e devidamente justificado, a conceder 

descontos sobre as mensalidades de discentes, objetivando a concretização econômico–financeiro da 

turma, sendo que, o total cumulativo dos descontos de que trata o não poderá exceder a 10% (dez por 
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cento) da receita total e nominal prevista no Plano de Aplicação de Recursos. 

 

O Coordenador deverá submeter ao Colegiado a relação nominal dos discentes com respectivos 

descontos a serem concedidos, acompanhada do estudo demonstrativo da viabilidade econômico–

financeiro da turma, sendo observados os seguintes critérios:  

 

Que a totalidade dos descontos não comprometa a viabilidade econômico–financeiro da turma; 

 

O valor de cada desconto deve ser avaliado em conjunto com os demais solicitados a fim de que todos 

os descontos a serem concedidos não ultrapassem os 10% da receita total e nominal prevista no Plano de 

Aplicação de Recursos; 

 

Requerimento manuscrito do candidato ou proponente, no ato da inscrição na Turma, justificado as 

motivações para a solicitação. 

 

O processo de aprovação deverá iniciar no Colegiado do Curso em primeira instância, ser referendado 

nas demais instâncias administrativas: Departamento de Ensino e Unidade aos quais o Curso esteja 

vinculado; 

 

O Coordenador formará um Processo Administrativo com todas as aprovações e encaminhará as Pró-

reitorias de Planejamento e de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação para ciência, cadastro e inclusão nos 

atos administrativos cabíveis; 

 

 

Niterói, 10 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BRAGA FRANÇA 

Coordenador do Curso MBA Desenvolvimento Gerencial Avançado 

# # # # # # 
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EDITAL 2018 

 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Estudos Estratégicos e Relações Internacionais 

faz saber que estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes à 

primeira turma do curso de MBA-Especialização em Estudos Estratégicos e Relações Internacionais na 

forma deste Edital. 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Vagas Pré-Requisito Início Duração 
Valor da 

Inscrição 

Brasileiros Estrangeiros 
Graduação completa em qualquer área 01/10/2018 360 h/a Não se aplica 

35  - 

 

 

1.1. Tendo em vista que se trata de turma fechada (in-company) oferecida apenas à AMAN – Academia 

Militar das Agulhas Negras – a seleção de alunos será de responsabilidade da própria AMAN. Apenas 

serão inscritos alunos lotados na referida Academia Militar e indicados pela mesma, não sendo 

permitida a candidatura de alunos externos e/ou não indicados pela AMAN.  

 

 

2. INSCRIÇÃO 

 

2.1. Local: A listagem de inscritos bem como demais documentos abaixo listados deverão ser enviados 

pela AMAN, até 28 de setembro de 2018, por meio digital para o e-mail 

institutodeestudosestrategicos@gmail.com. 

 

Tel.: (0xx21) 2629-9960 (para atendimento e dúvidas) 

 

2.2. Horário: até às 23:59 h do dia 28 de setembro de 2018. 

 

2.3. Período: não se aplica  

 

2.4. Documentação  
 

2.4.1. Ficha de inscrição. 

 

2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação e histórico escolar, com as datas de 

conclusão e colação de grau.  

 

2.4.3. Fotocópia da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros 

com visto de permanência no país). 

 

2.4.4. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 

 

2.4.5. Duas fotos 3 X 4 (as fotografias serão recolhidas pelo Coordenador ou pelo Secretário do Curso in 

loco, em visita prévia a ser agendada diretamente com a AMAN). 

 

 

3. INSTRUMENTOS DE SELEÇÃO 

 

3.1.1. A seleção será de inteira responsabilidade da AMAN – Academia Militar das Agulhas Negras – 

bem como os métodos, provas de seleção/indicação. 
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3.2. Matrícula 

 

3.2.1. Serão chamados para matrícula os candidatos indicados em listagem enviada pela AMAN, 

obedecendo a ordem estipulada pela referida Instituição, aprovados e classificados na ordem fornecida, 

até o preenchimento das vagas. 

 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

 

 

Niterói, 14 de setembro de 2018. 

 

 

 

EDUARDO HELENO DE JESUS SANTOS 

Coordenador do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em  

Estudos Estratégicos e Relações Internacionais 

# # # # # # 


